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MIt~ISTERIO rjA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PR IME IRA CM'1ARA

Ig I PROCESSO N9 1071 1.007314/89-49
i
I

I •Senão do_-ºLd e:!emb ro de 1.99_1 ACORDA0 N!,
I Recurso n2, . 112.735
I Recorrente: IAB .- INDÚSTRIA DE ADITIVOS DO BRASIL S. A.
I

Re corrid IRF - PORTO DO RIO QE JANEIRO

• R-.E S O L U C Ã O Nº 301-770

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter
o julgamento em diligência a Repartição de Origem, na forma do rel~
t6rio e voto que passam a integrar'o presente julgado.
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VISTO EM
SESSÃO DE:

BrasíiiacDF,

ITAMAR

RUY R
16

de dezembro de 1991.

- Presidente

MOREIRA LA'to~.
A - Proc. da Faz. Nacional.

,-

-

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
LUIZ ANTÔNIO JACQUES, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, FLÁVIO ANTÔNIO QUEI-
ROGA MENDLOVITZ, SANDRA MIRIAM DE. AZEVEDO MELLO e FAUSTO DE FREITAS
E CASTRO NETO.
Ausentes os Cons. JOS£ THEODORO MASCARENHAS MENCK e IVAR GAROTTI.
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RECORRIDA IRF PORTO DO RIO DE JANEIRO
RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
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A,doto o Relatório integrante da decisão recorrida. de

'et seqs, ut infra:

~l'; :~ ~~'h ',. ir'A firma IAn INOll,STRl,A Dl! ADITIVOS DO eRASH~ S/~ •.,~.tr.!!.
• , , , '( 1 7)" • •~:y'á~ de oec1B~Dtao'de lmpor.t-eçao.(o.I.} nO 501:75~/(n. f 8.61 e~.ep'le~:~.}
i pará dn'Cul0 de Importoç60 (q.I.) nR, l-G7ie'9'.'drlsíB), submeteu',d'Q,

;. deap~chcJ. 470. 531l qupos de petróleo' 'su'1 fonat:o .de\S~dl0: n~turai" em:.Ó.,lC~~.~
,.•.mlnBra.l, lnsoldvel. em ág~a. de pctio ~ni,oloeúla~ 'entre' )50, e soa .•., funçl'Jo,~'~
: .UDO ha . fola lcsçao tle od! Uvas concentr'adOs' paro sercm( aplicadOS. em:.óla!,.!!.

• ..• 1 . '.'lubrificantes I prastando-se,. t8mbém,~ à febrlcoçfto de-aditivos detergenf~
"les poro 61co~ lubrfficantes pelo subsl1tuJCUo do ~ódl0 pO" bário. crál-~;

cJo,mngnáslo,ctc: - nO/1lCcomcrcJal:LIJbrJzol Product 1B1A', r:less1flc~ndo~'. . ~
v IJroijulo no c6dlgo.TAO,3ri.1A.06.00, com aJrqu~to9'do 'O~ ~aro o lmpos~,r

. tu de Importsçtio (II) e e" parn o Imposto I.obrts P.J;otJuloc Jndu!.itr1!lUZO-'
;' ' ',. ' • " l.

,'do~(J~I),' . >-

"'- T. , •• ,~., EnClIminhatle :J amost.ro- do produto BO lnhorüôdo tJC"l\ná.
~'119cs(esle emitiu o Loudo nQ 265J/67 ,Uh 5) a. pos.l~l'ior'nenlA. u lt:tl"Ul.•' ; '. . ' .,. :.''' ;'/
:.maç)16~ léçnlc~ INF' 2211/09 (rls.9), .escl .•necllndo que: "~~.::: '",~:,~'.<,.,' .'0) "trAt{l ..5c'de uma picpnl'açDc~químlco;'à Jose de 5ul('t.'~
, ;-' ,,' ',.',"nolo'r.~dlCO do Pllll'61r.o.em 61co'mIn~rQlj'~t1lJzi:ldn CC,1m?

••' .•' mRt6rJa-pl'1mo nll febrlcnçno de aditlyo~ ~ntlcorln~lvos'
. ..~' ". ,t ' I

'f" dtspcrsantc!l" i _
b) o resultado da ~ndllse confirmo a declar:lç~o conn~al'-
te dos documentos de importaca0. '
Em"ato d~ r~yisao, o produ~o fol desclassificada para Oh I

.código TAS 38.19.99.00. com'al~quotas de 30% parA o 11 e lO~ para o IPI,
e exigIdo, otrev~s ,da IntllnAçfto11Q465/89 (fls.Jl), O rccol',lrnentoda di-
ferença do IPi apurada c e multa previste no artigo 60,11, da Lei 4502/6~
com a redação dnde pelo Decreto-lei 34/66, ert.2Q, 22' altcroç~o. além ..
dos encargos leg'ols cabfveis. '.. ,

liDo tendo sido alllndldo e exigência fispal, foI 18vrB,dO".~
o Auto .de InfroçAo nQ 478/89 (n',I). ' . .'

D~vldamente inlimado lflS.19), e eutuodo, t~mpestlvamente
apresentou impugnação (fls.20/28). anexando parecer técnico de qu!mlco~dQ
empr'esn.(tIs.39) c ,11tcrature t~cnlce em inglfls (flS.4D/42) e alegendo i:,i.
Que: ,'. .~. " ", " .lJ~.'~"'~i.."

, .
8) a dcsclasslfJceçbo efetUAdo com base no laudo do LHA~-
ocorreu ~m ato de revlsAo da 0.1. 501i7Sil87, apó, :mais:'
de doJ~ ano~ do qC5embaraç~ da mercadoria. cuja ldentlfi~
caç~o rC$ultou comprovada como sendo eQuela objeto d~ OI'
clladn. umQ vez Que n~d ~ouve. por peJte dos agentes f1s-
col~, QllnJquer l~pugnOÇn( Quanto h nnturszG do ~arcAdorln
trotando_se, portonto, dt um p:ctCflSO erro'de dJ:cJlO;
b)"Em alo revis'loflsl'de JOf1(;amc,.lonAo há permlssibl.1ida-. . 'de legA! palo,reyls~o de ERRO ot DIHEITO, frchte ao artj~
90 149 do CTN; em coflfrorto 'tom OS ort.1gos ilB, 50 o 5' do

. . • . -. " ,t'; •
O.L. n~ )7/66~~._'_ """'1 ~
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c) a impugnação do valor aduaneiro ou da classifIcação
tariFária de mercadoria deverá ser feita d~ntro de 05
(cln~o) dias, depois de ultimada a conferêr.cia, consoan-
te o ~rtigo 50 do D.L.nQ 37/66;

d) pertencendo o lançamento do 1.1," ~ modaJidad~ de lenc!
mento por declaração (C.T.N., artigo 147), a revis~o _de
ofício somente será possivel rl0~ limites e situações ea..'
suisticamente citados no artigo 149, lnciS{ls LV a VII ,do
CTN, e, entre estas, não se inclui a modjfjcaç~o de clas-
sificação na TAS" (jurisprudência emanada dI) T.r.R.,confr;n

me decisão que transcreveu às fl~.23/24 e publicação de
f'lS.47/56) .

e) o produto importado é um aditivo de caráter anti corro-
sivo, com características ,detergentes, ,prestando-se aind
~ fabricação de detergente~ par~ Óleo~ lubrificantes;
f) o laudo dO-~Lab-õrat6rio de Análises identifica -o pro-
dutD importado como um sulfonato sódico de petróleo, em
perfeita compatibilidade com o declarado nê G[ respect3-
VCl; e

g)esl~ corrptn n cla~~iric~Ç~D adotada relQ Jmportador,
uma vez Que us sulfonatos de petróleo estão relacionadas
na Nota 1, letra b, das Observações Relati~a5 à posiçQO
38:14, das Notas Explicativas da Nomencaltura do Canse
lho de Cooperação Aduane~ra (NENCCA) .

.Na réplica (fl5.76/~8), a AFTN autuante não acolheu as
defesa, argumentando Que:

a) a mercadoria foi liberada. sob 'condição, em face do que
dispõe a IN_SRF nQ 14/85;

b) a revisão do despacho aduaneiro, por se tratar de lan-
çamento por declaração, está fundamentada ros artigos 149
ifle.! ,VIII e parngra1"o únJco e 173 elo', C1N (LeJ 110 517'J/(,'-:

c/c artigos 455 e 456 do R.A. e 8rt.54 e p;,r'g,~r() Gnic~
do artJgo 138 do ~L' )//66;'
c) o prazo de -que tratava ,o art.50 do Dl 3!/66 ~l'a o DT8-.

zo concedido. ao- Agen.te riscal para, após erlcerra::Ja'a 1:01].-

ferência física. promover o desp,mbaraçó da murCAdoria;
d) atualmente, com a nova redação dada pel!, art.22. do
D.l.2472/88.aos arts.A4 a 54 do DL 37/66, !"icou evidente
que o prazo da revisão' é de 5(cinco) anos. contados': do.
registro da 0.1; :.., .~
e). o produto importado; de acordo. com o LAIJANA (laudo nO

. 2651187 e INF 22.4/89-fls,5 e 9) e declar::açiíodo Ú'l~~res-
sa'do na guia de importação, é utilizado COI~O matéria _
prima na -fabricação de aditivos .anticor,ros.l.vos.e di~pe.r-.
sentes; .

.f) a 'posição 38.14, segundo as NENCCA, inclui ,os adit~,'~
vos ~rontos para 6leos l~brificantes e não as prepara~-
ções químicas Rara a fabricação de aditivo,; para 61eos~
lubrl flcl:lntes.11 .

A autoridade a quo, as fls. 79, assim decidiu:

•

"Desclassificação tarifiria do
cial Lubrizol Product 18143, em
exame laboratorial. AÇÃO FISCAL

produto de nome comer-
face do resultado do
PROCEDENTE. "



Com tempestividade, foi interposto o recurso de fls.
86 et seqs, que leio para meus pares.

~ o relatório .
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SUI\l~ PUBLICO 'tolRAl

04.
Recurso: 112.735

Resoluçio: 301-770
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Recurso: 112.735
Resolução: 301-770

v O T O

Iv;: .~
/'0 BAPTI TA MOREIRA /RelatorIg I

" Diligincia atravis da Repartição de Origem, para a
C.S.1., para dizer se a <çonsuHil~;às fls. 102, pertinente ao Proc. nº
10735.00114l/90-84, LUBRIZOL PRODUCT L'l 181.43, se aplica ao pro-
duto' da importadora, LUBRIZOL PRODUCT 18143."

tt Sala das Sessões 05 de dezembro de 1991.
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